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MINISTÉRIO PUBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

SECRETARIA-GERAL 

PORTARIA NORMATIVA N°jj g DE 3o JUNHO DE 2016. 

Alterar o item VII, da Portaria 

Normativa n° 72, de 24 de outubro de 

2012 para fazer constar novos 

servidores responsáveis pela publicação 

e atualização das informações no Portal 

da Transparência do MPDFT. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria n° 

1.160/PGJ, de 06/09/2010, 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da designação de servidores 

responsáveis pela publicação e atualização das informações no Portal da Transparência do 

MPDFT, exigida pela Resolução n° 86, de 21 de março de 2012, do CNMP 

RESOLVE: 

Art. Io Alterar o artigo I
o

, item VII, da Portaria Normativa n° 72, de 24 de outubro 

de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Orçamento e Finanças 
Informação a ser 

publicada 
Nome e matrícula do 

Responsável 
Unidade responsável pela 

publicação das 
informações 

(...) (...) (...) 

VII — Outros Benefícios: 

cota de telefonia celular. 

DITEL/SDA 
Titular: 
Artur Marciano Lins 

Ferreira 

Matrícula: 1342 

Substituto: 

Rodrigo de Camargos 

Matrícula: 4281 

SDA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Art. 2o Revogar a Portaria Normativa n° 109. de 5 de junho dc 2015. que designa 

servidores responsáveis pela publicação e atualização das informações no Portal da 

Transparência do MPDFT. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 


